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DISPÖE sobre a instituição do F,rograma
de lntegridade nas empresas que
contratarem com a Administração Pública
do Estado do Amazonas e dii outras
pro'uidências.

A ASSEMIsLEIA LEGISLATIVA DO

ESTAiDO DO AMAZONAS

DECRETA:

Art. 1.o Fica estabelecida a exigência do Programa
de lntegridade às empre$as que celebrarem contrato, consórcio,
convênio, receberem concessão ou firmarem parceria público-
privada com a Administração Fública Direta, {nclireta e
Fundacional do Estado do Amazonas, cujos valores sejam
superiores ao limite da modalidade de licitação por concorrência,
sendo R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reaís), para
obras e serviços de engenharia, e R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais), para compras e serviços, mesmo
que na forma de pregão eletrônico, e o prazo do contrato seja
igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias.

$ l.o Aplica-sie o disposto nesta Lei às Sociedades
Empresárias e às Socierlades Simples, personificadas ou não,
independentemente da forma de organização ou modelo
societário adotado, berm como a quaisquer Fundaçöes,
Associações de entidildes ou pessoas, ou Sociedades
Estrangeiras, que tenhilm sede, filial ou representerção no

território brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que

temporariamente.

S 2.o Os contratos celebrados anteriormente à

edição desta Lei, que sofrerem alteração por meio cle termo
aditivo, termo de apostilamento, prorrogação, renovação
contratual, revisão para recomposição de preços ou
realinhamento e recuperação, não se limitando a estas, no valor
acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) e
ptazo superior a 180 (c,ento e oitenta) dias, ficam submetidos
aos termos desta Lei.
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$ 3.o Em 1.o rle janeiro de cada exercício posterior a
2Q18, os valores estabelr-=cidos no afiigo 1.o, caput, desl.e artigo,
serão atualizados pela Ul=lR-AM, Unidade Fiscal de Referência.

Art. 2.o A exigência da irnplantação do Prograrna de
lntegridade tem por objet,ivo:

| - proteger a administração pública estaclual dos
atos lesivos que resultem em prejuízos financeiros causados por
irregularidades, desvios de ética e de conduta e fraudes
contratuais;

ll - garantir a execução dos contratos em
conformidade com a lei e regulanrentos pertinentes a cada
atividade contratada;

lll reduzir os riscos inerentes aos contratos,
provendo maior segurança e transparência na sua consecução;

lV - obter melhores desempenhos e gilrantir a
qualidade nas relações contratuais.

Parágrafo único. A exigência de implantação do
Programa de lntegridarJe deverá ser informada no edital
licitatório, com detalhamento de prazos e penalidades.

Art. 3.o O Programa de lntegridade consiste, no
âmbito de uma pessoa jurídica, ou outra de qualquer natureza
que a ela se assemelhe, no conjunto de mecanisrnos e
procedimentos internos ,le integridade, auditoria e incentivo à

denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de
ética e de conduta, políticas e diretrizes, com o objetivo de
detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos
praticados contra a administração pública do Estado do
Amazonas.

Parágrafo único. O Programa de lntegridade deve
ser estruturado, aplicaclo e atualizado de acordo cotrì as
características e riscos iatuais das atividades de cada pessoa
jurídica, que, por su¿r vez, deve garantir o constante
aprimoramento e adaptar;ão do referído programa, com vistas a
garantir a sua efetividade.

Art. 4.o O Programa de lntegridade será i,rvaliado,
quanto a sua existência e aplicação, de acordo com os seguintes
parâmetros:

I - comprornetimento da alta direção da pessoa
jurídica, incluídos os Conselhos, quando aplicado, eviclenciado
pelo apoio visívele inequívoco ao Programa;
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ll - padrões rle conduta, código de ética, políticas e
procedimentos de integririade, aplicáveis a todos os empregados
e administradores, inderpendentemente de cargo oL¡ função
exercidos;

lll - padrões de conduta, código de ética e políticas
de integridade estendidos, quando necessário, a terceiro:;, tais
como, fornecedores, prestadores de serviço, agentes
intermediários e associados, quando, em qualquer fase de
execução, a prestação tenha o Estado como destinatáric¡;

lV - treinamentos periódicos sobre o Progranra de
lntegridade;

V análiser periódica de riscos para realizar
adaptações necessárias iao Programa de lntegridade;

Vl registrr:s contábeis que reflitam de forma
completa e precisa as transações da pessoa jurídica;

Vll - controles internos que assegurern a pronta

elaboração e confiabilidade de relatórios e demonstrações
financeiras da pessoa jurídica;

Vlll procr:dimentos específicos para prevenir
fraudes e ilícitos no âmbrito de processos licitatórios, meios que

serão definidos em regulamento, bem como os ¡rrincípios
orientadores na execuç€io de contratos administrativos ou em
qualquer interação com o setor público, ainda que interrnediada
por terceiros, tal como pagamento de tributos, sujeição a
fiscalizações, ou obtenção de autorizações, licenças, permissões
e certidões;

lX indepelndência, estrutura e autoric1ade da

instância responsável pela aplicação do Progrzlma de

lntegridade e fiscalização de seu cumprimento;

X - canais der denúncia de irregularidades, abertos e

amplamente divulgados a funcionários e terceiros, e de

mecanismos destinados ià proteção de denunciantes de boa-fé;

Xl - medidas disciplinares em caso de violação do

Programa de lntegridade;

Xll proce'dimentos que assegurem ei pronta

interrupção de irregularidades ou infrações detectadas e a

tempestiva remediação dos danos gerados;

Xlll - diligências apropriadas para contratação e,

conforme o caso, supervisão de terceiros, tais como,
fornecedores, prestadorers de serviço, agentes intermerliários e

associados;


